
 4 – quarta-feira, 03 de Janeiro de 2018 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Autoriza, nos termos do art . 40, § 7º, i, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02, Decreto 42 .758/02 
e art . 3º da EC 47/2005, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício instituidor Beneficiário (s) Data de vigência

62891-3 Antonio Jorge Fernandes de Neris Thais Miranda Fernandes Neris
Thalles Miranda Fernandes Neris 08/11/2014

Cancelamento do benefício de pensão por morte, nos termos da Lei 1 .195/54 a:
Nº Benefício instituidor Beneficiário (s) Data de vigência

0 .7120-0 Altamiro Augusto Melo Adail Maria de Lourdes 05/11/1990

02 1046329 - 1
ATOS DO PrESiDENTE – HuGO vOCurCA TEixEirA

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais- IPSEMG justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do 
Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, alterado pelo Decreto 44.589, de 02 de agosto de 2007, a atribuição da seguinte gratificação temporária 
estratégica:

NOME MASP NÍvEL JuSTiFiCATivA PrOJETO/ATiviDADE

Willer Almeida Florêncio 
Mello 1400484-0 GTE-4

responsável por coordenar as ações 
permanentes e conjunturais de 
comunicação interna e externa do 
instituto .

Apoio a Administração Pública

Deivison Gonçalves Pinto 1073865-6 GTE-4
responsável pela gestão das regras 
de Assistência à Saúde e Copartici-
pação no ipsemg .

Assistência à Saúde no Hospital Governa-
dor israel Pinheiro

22 1043636 - 1

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente

ATOS DO PrESiDENTE – HuGO vOCurCA TEixEirA
DiSPENSA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11 e Decreto 
45 .537/11, alterado pelo Decreto 46 .667/14, Deivison Gonçalves Pinto, 
Masp 1073865-6, da FGi-7 SE1100127 .
NOMEiA, nos termos da Lei Delegada 182/11, Decreto 45 .537/11, 
alterado pelos Decretos 46 .667/14 e 46 .725/15, Deivison Gonçal-
ves Pinto,Masp 1073865-6, para o cargo de provimento em comissão 
DAi-21 SE1100043, de recrutamento limitado .
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Leny Lopes Lourenço, Masp 
1073724-5, para a função gratificada FGI-7 SE1100069.
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 

alterado pelo Decreto 46 .667/14, Márcia Andrade Melo, Masp 
1380288-9, para a função gratificada FGI-6 SE1100095.
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Monika Machado de Melo Alves,Masp 
1071219-8, para a função gratificada FGI-4 SE1100473.
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Suellen D’Avila Pacheco,Masp 
1367473-4, para a função gratificada FGI-7 SE1100197.
DESiGNA,nos termos da Lei Delegada n .º 182/11, Decreto 45 .537/11 
alterado pelo Decreto 46 .667/14, Bruna Miller Lavarini,Masp 
753010-8, para a função gratificada FGI-7 SE1100089.

22 1043498 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
Presidente: Evaldo Ferreira vilela

Ato do Senhor Presidente
Prof . Evaldo Ferreira vilela

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMiG, no uso de suas atribuições, concede progressão na car-
reira, nos termos da Lei nº 15 .466, de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta 
instituição, na forma abaixo indicada:

MASP Dv SErviDOr ADMiSSAO CArrEirA NivEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

NOvO 
GrAu viGENCiA

1184041 0 ANDrE LuiZ FErrEirA rOCHA 01 TACT ii A B 01/01/2018
1169817 2 ELErSON PAuLO GONÇALvES 01 TACT ii A B 01/01/2018
1176036 0 JOSEFiNA DELOGO DE CASTrO 01 GCT ii A B 01/01/2018
1181820 0 LuCiANA PAuLA LOurENÇO 01 TACT ii A B 01/01/2018
0860767 3 MArCiA MAriA FErrEirA AGuiLAr 01 GCT ii A B 01/01/2018

(A) Evaldo Ferreira Vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
02 1045983 - 1

Ato do Senhor Presidente
Prof . Evaldo Ferreira vilela, PhD

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, alterada pela Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, MArGArA APArECiDA DE FrEiTAS MOrEirA, Masp 
1164078-6, para a função gratificada FGI-03, AP1100102, constante do 
Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .
(A) Evaldo Ferreira Vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG

29 1045891 - 1
Ato do Senhor Presidente

Prof . Evaldo Ferreira vilela - PhD .
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, designa, nos termos do art . 1º, § 2º, do Decreto nº 10 .962, 
de 2 de fevereiro de 1968 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, ADriANA JuSSArA LiMA rOCHA, 
Masp 1379297-3 para o cargo de provimento em comissão DAi- 19 / 
AP1100051 de recrutamento amplo, constante do Anexo x do Decreto 
nº 47.140, de 24 de janeiro de 2017, para Chefiar o Departamento de 
Compras e Contratos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais – FAPEMiG .
(A) Prof. Evaldo Ferreira Vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG

29 1045882 - 1
Ato do Senhor Presidente
Prof . Evaldo Ferreira vilela, PhD
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, alterada pela Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
AMANDA NuNES MOurA viMiEirO, Masp 1379385-6, para 
a função gratificada FGI-03 AP1100105, constante do Anexo X do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .
(A) Evaldo Ferreira Vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG

29 1045894 - 1

universidade do Estado 
de minas Gerais

reitor: Dijon Moraes Júnior
uNivErSiDADE DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – uEMG

Atos Assinados pelo reitor
Profº . Dijon Moraes Junior

ATO N .º 2983/2017 ExONErA, nos termos da alínea “b” do artigo 
106 da Lei nº869, de 5 de julho de 1952, da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, do 
Decreto nº 46 .063, de 15 de outubro de 2012, do Decreto nº 46 .589, de 
01 de setembro de 2014 e da Lei n° 22 .293, de 20 de setembro de 2016, 
o servidor EvANDrO CANÇADO NEvES, Masp nº 1102709-1, do 
cargo de provimento em comissão DAi 7 uM1100071, de recrutamento 
LiMiTADO, a contar de 26/12/2017 .

ATO Nº . 2984/2017 rEvOGA O ATO nº 1456/2015, publicado em 
23/04/2015, de gratificação temporária estratégia GTEI-1 UM1100252, 
referente ao servidor EvANDrO CANÇADO NEvES, Masp 
1102709-1, da reitoria, a contar de 26/12/2017 .

27 1044526 - 1
uNivErSiDADE DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – uEMG

Ato Assinado pelo reitor
Profº . Dijon Moraes Junior

ATO N .º 2987/2017 ATriBuÍ nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
Decreto nº 46.777, de 10 de junho de 2015; e considerando a justifi-
cativa publicada no órgão oficial de 28/12/2017, a ESTEVÃO VAS-
CONCELOS BARROTE, a gratificação temporária estratégia GTEI-2 
uM1100161 .

28 1045496 - 1

Junta comercial do Estado de minas Gerais
Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior

JuNTA COMErCiAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JuCEMG, no uso de suas atribuições, nos termos do § 2º do art . 2º do Decreto 44 .589 
de 02/08/2007, justifica a atribuição da seguinte Gratificação Temporária Estratégica. 

Servidor Masp Nível/vaga Justificativa

MELCQuiSEDEC iNáCiO TEixEirA 1236444-4 GTE-3
JC-1100010

Assessor da Presidência em assuntos jurídicos e de gestão estraté-
gicos . Análise e acompanhamento dos convênios e contratos admi-
nistrativos celebrados . Suporte em projetos de interesses da Presi-
dência, bem como liame da Presidência com a Diretoria .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

29 1045896 - 1

DESPACHOS DA CHEFE DE GABiNETE
SuZANA CAMPOS DE ABrEu .

CONCEDE rEDuÇÃO DE CArGA HOráriA DE TrABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º, da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo nº 269/2017, datado de 
10/11/2017, da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional/SEPLAG, por seis meses, ao servidor Eduardo Monte-
negro Castro, MASP 356 .726-0, TFAZ, em prorrogação, a partir de 
18/10/2016 .

CONCEDE rEDuÇÃO DE CArGA HOráriA DE TrABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º, da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo nº 271/2017, datado 
de 16/11/2017, da Superintendência Central de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional/SEPLAG, por seis meses, ao servidor Gerson 
Moreira Filho, MASP 288 .142-3, AFrE em prorrogação, a partir de 
18/10/2017 .

CONCEDE rEDuÇÃO DE CArGA HOráriA DE TrABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo nº 258/2017, datado de 
06/11/2017, da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional/SEPLAG, por seis meses, ao servidor Jurandir Fran-
cisco Figueredo, MASP 358 .942-1, TFAZ, em prorrogação, a partir de 
01/07/2017 .

SECrETAriA DE ESTADO DE FAZENDA, Belo Horizonte, em 29 
de dezembro de 2017 .

SuZANA CAMPOS DE ABrEu
Chefe de Gabinete

02 1046317 - 1

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais
SuPEriNTENDÊNCiA DE ArrECADAÇÃO E iNFOrMAÇÕES FiSCAiS

Comunicado Nº 001/2018
O Superintendente da Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de instruir 
as repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilistas, publica tabela para cálculo do iPvA em atraso, para pagamento até janeiro/2018, nos 
termos do art . 2º da resolução nº 2880/97 .

TABELA PArA CáLCuLO DO iPvA EM ATrASO
PArA PAGAMENTO EM JANEirO/2018

Para a utilização desta tabela considerar-se-á o mês de vencimento das parcelas
Tabela de Multas e Juros Moratórios

Ano Mês do venc Multa Juros (%) Ano Mês do venc Multa Juros (%)
2012 Jan 20% 61,842478 2015 Jan 20% 35,295550

Fev 20% 61,093705 Fev 20% 34,473139
Mar 20% 60,272566 Mar 20% 33,433172
Abr 20% 59,560690 Abr 20% 32,481380

Maio 20% 58,815966 Maio 20% 31,496058
Jun 20% 58,174463 Jun 20% 30,429382
Jul 20% 57,494498 Jul 20% 29,251184

Ago 20% 56,802687 Ago 20% 28,142219
Set 20% 56,263692 Set 20% 27,033254
Out 20% 55,652353 Out 20% 25,924289
Nov 20% 55,103507 Nov 20% 24,868409
Dez 20% 54,553355 Dez 20% 23,706330

2013 Jan 20% 53,951915 2016 Jan 20% 22,650450
Fev 20% 53,459165 Fev 20% 21,647628
Mar 20% 52,909761 Mar 20% 20,485549
Abr 20% 52,296115 Abr 20% 19,429669

Maio 20% 51,697579 Maio 20% 18,320704
Jun 20% 51,092306 Jun 20% 17,158625
Jul 20% 50,368214 Jul 20% 16,049660

Ago 20% 49,657899 Ago 20% 14,834440
Set 20% 48,944870 Set 20% 13,725475
Out 20% 48,134360 Out 20% 12,676633
Nov 20% 47,415152 Nov 20% 11,638347
Dez 20% 46,625406 Dez 20% 10,515032

2014 Jan 20% 45,776062 2017 Jan 20% 9,428912
Fev 20% 44,985916 Fev 20% 8,563828
Mar 20% 44,219959 Mar 20% 7,511772
Abr 20% 43,397291 Abr 20% 6,725191

Maio 20% 42,531418 Maio 20% 5,798059
Jun 20% 41,706946 Jun 20% 4,989190
Jul 20% 40,758219 Jul 20% 4,191267

Ago 20% 39,892237 Ago 20% 3,388978
Set 20% 38,984945 Set 20% 2,750518
Out 20% 38,034413 Out 20% 2,106588
Nov 20% 37,191920 Nov 20% 1,538400
Dez 20% 36,230625 Dez (*) 1,000000

(*) Tabela de Multas
0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do imposto, por dia de atraso, até o trigésimo dia)
20% (vinte por cento) do valor do imposto após o trigésimo dia de atraso)

Dias Percentual Dias Percentual Dias Percentual
1 0,30 11 3,30 21 6,30
2 0,60 12 3,60 22 6,60
3 0,90 13 3,90 23 6,90
4 1,20 14 4,20 24 7,20
5 1,50 15 4,50 25 7,50
6 1,80 16 4,80 26 7,80
7 2,10 17 5,10 27 8,10
8 2,40 18 5,40 28 8,40
9 2,70 19 5,70 29 8,70
10 3,00 20 6,00 30 9,00

Após o 30º dia 20,00

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2018 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais
02 1046321 - 1

SuPEriNTENDÊNCiA DE ArrECADAÇÃO E iNFOrMAÇÕES FiSCAiS
Comunicado Nº 002/2018

O Superintendente da Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de instruir 
as repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilistas, publica tabela para cálculo do iCMS, iTCD e Taxas em atraso, para pagamento até 
janeiro/2018, nos termos do art . 2º da resolução nº 2880/97 .

TABELA PArA CáLCuLO DO iCMS, iTCD E TAxAS EM ATrASO PArA PAGAMENTO EM JANEirO/2018
Para utilização desta tabela considerar-se-á o mês de vencimento do iCMS, iTCD e Taxas

Tabela de Multas e Juros Moratórios
Ano Mês do venc Multa Juros (%) Ano Mês do venc Multa Juros (%)
2012 Jan 12% 61,842478 2015 Jan 12% 35,295550

Fev 12% 61,093705 Fev 12% 34,473139
Mar 12% 60,272566 Mar 12% 33,433172
Abr 12% 59,560690 Abr 12% 32,481380

Maio 12% 58,815966 Maio 12% 31,496058
Jun 12% 58,174463 Jun 12% 30,429382
Jul 12% 57,494498 Jul 12% 29,251184

Ago 12% 56,802687 Ago 12% 28,142219
Set 12% 56,263692 Set 12% 27,033254
Out 12% 55,652353 Out 12% 25,924289
Nov 12% 55,103507 Nov 12% 24,868409
Dez 12% 54,553355 Dez 12% 23,706330

2013 Jan 12% 53,951915 2016 Jan 12% 22,650450
Fev 12% 53,459165 Fev 12% 21,647628
Mar 12% 52,909761 Mar 12% 20,485549
Abr 12% 52,296115 Abr 12% 19,429669

Maio 12% 51,697579 Maio 12% 18,320704
Jun 12% 51,092306 Jun 12% 17,158625
Jul 12% 50,368214 Jul 12% 16,049660

Ago 12% 49,657899 Ago 12% 14,834440
Set 12% 48,944870 Set 12% 13,725475
Out 12% 48,134360 Out 12% 12,676633


